
 
 

EDITAL Nº 45/PROGRAD/2021 
 

PROCESSO SELETIVO ESPECÍFICO PARA INGRESSO  

NO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MÚSICA (LICENCIATURA) 2021  

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE (Ufac), por meio da Pró-Reitoria de Graduação (Prograd), no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

seguinte retificação ao edital supracitado, conforme segue:  

 

1. Do Anexo I – CRONOGRAMA PREVISTO DE INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E MATRÍCULAS (Atualizado em virtude da prorrogação do período de 

inscrição). 

ATIVIDADE DATA LOCAL 

Divulgação do Edital. 10 de janeiro 
Somente no portal eletrônico 

http://www2.ufac.br/editais/prograd/ 

Inscrições no Processo Seletivo. 31 de janeiro a 04 de 

fevereiro 

Somente no portal eletrônico 

http://www2.ufac.br/editais/prograd/ 

Divulgação do resultado preliminar para o curso de Música 

(Licenciatura). 
07 de fevereiro 

Somente no portal eletrônico 

http://www2.ufac.br/editais/prograd/ 

Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar 

para o curso de Música (Licenciatura). 

 
08 de fevereiro 

Ao Nurca, via Sistema SEI. Não serão 

aceitos recursos por e-mail ou 

enviados por fax. 

Divulgação do resultado final para o curso de Música (Licenciatura). 10 de fevereiro 
Somente no portal eletrônico 

http://www2.ufac.br/editais/prograd/ 

Publicação da primeira convocação de aprovados. 11 de fevereiro 
Somente no portal eletrônico 

http://www2.ufac.br/editais/prograd/ 
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A matrícula institucional para os aprovados no Processo Seletivo Específico Ufac 2021.2 será informada por ocasião da primeira 

convocação, em Edital de Matrícula Institucional. 

A matrícula curricular será realizada nas datas definidas pela Instituição, conforme definição do Calendário Acadêmico. 

 
Os demais anexos, itens e subitens do Edital de abertura do Processo Seletivo permanecem inalterados. 

 

Rio Branco - Ac, 28 de janeiro de 2022.  

  

  

Profa. Dra. Ednaceli Abreu Damasceno  

Pró-Reitora de Graduação  

Portaria nº. 2.246/2018  

 


